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PROJETO DE LEI Nº 002/2025 - DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
“Concede subvenção à Entidade que especifica”. 
 
 
LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João 
do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de São João do Pau 
D’Alho APROVA e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 

ARTIGO 1º)-Fica a Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho autorizada a 
conceder, no Exercício de 2025, subvenção à Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Tupi Paulista-SP, no valor de até R$ 
38.000,00 (trinta e oito mil reais) mensais. 

 
ARTIGO 2º)- Para fazer jus aos repasses mensais da subvenção concedida, a 

Entidade deverá requerer as liberações dos recursos e estar 
devidamente cadastrada junto ao Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal. 

 
ARTIGO 3º)-As liberações ocorrerão mensalmente, devendo a Entidade 

beneficiada, ao final de cada exercício, prestar contas dos valores 
recebidos. 

 
ARTIGO 4º)-As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

dotações próprias, consignadas no orçamento do exercício de 2025, 
suplementadas se necessárias, na seguinte classificação 
orçamentária: 

  
02.- Órgão:              FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.- Unid. Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0017              APLICAÇÕES DIRETAS 
33.50.43     SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 

ARTIGO 5º)-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para 1º de janeiro de 2.025, revogadas as disposições em 
contrário. 

.  
Paço Municipal “Olívio Rigotto”, em 03 de janeiro de 2025. 

   
          

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA: 

 

A apresentação do projeto em tela tem por objetivo atender a 

orientação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que estabelece que a 

concessão de subvenções a Entidades deva ser feita através de Lei específica.  

A Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista desempenha 

um papel indispensável na rede de saúde do nosso município, sendo referência no 

atendimento médico-hospitalar de urgência e emergência para nossa população e 

para municípios vizinhos.  

Pela sua estrutura e expertise, a Santa Casa não apenas 

complementa os serviços públicos de saúde, mas também oferece atendimento de 

qualidade em situações que exigem resposta imediata e eficiente. 

Tendo em vista que os recursos destinados a esta Entidade 

estão devidamente aprovados e alocados no orçamento da nossa Prefeitura 

Municipal, solicitamos a esta conceituada Casa de Leis, por meio de seus nobres 

Vereadores e Vereadora, que aceitem deliberar o referido Projeto de Lei em 

CARÁTER DE URGÊNCIA ESPECIAL, objetivando viabilizar os plantões da Santa 

Casa de Tupi Paulista. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal 
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